PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°23
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Dispée sobre a concessdo no ano de 2015 de
Prémio por Valorizagdo Profissional aos servidores
integrantes do quadro do magistério Publico

Municipal de Itapui e da providéncias correlatas.”

JOSE_EDUARDO AMANTIN, Prefeito do Municipio de Itapui, Estado de Sé&o Paulo, FAZ
SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° - Fica instituido para o ano letivo de 2015 o “Prémio por Valorizag&o Profissional” aos
servidores integrantes do Quadro do Magistério Pablico Municipal de Itapui, assim entendidos
o Professor de Educagéo Infantil, Professor de Pré-Escola, Professor de Educacgéo Basica |,
Professor de Educagsio Basica Il — 24,30 e 40 horas semanais, os empregos de suporte-
técnico pedagogico, bem como os servidores da rede estadual cedidos para atuarem na rede
municipal de ensino de acordo com o Termo de Parceria Estado/Municipio.

Art. 2° - O “Prémio por Valorizag&o Profissional” constitui vantagem pecuniaria a ser concedida
na forma prevista na presente lei complementar, pago com recursos do Fundo de Manutengéo
e Desenvolvimento da Educagdo Basica e de Valorizagéo dos Profissionais da Educacédo -
FUNDEB.

Art. 3° - O “Prémio por Valorizagéo Profissional” a que se refere esta Lei Complementar sera
calculado, com base no efetivo labor e produtividade do obreiro no periodo dedicado as
atividades de interacdo com alunos, horario de trabalho pedagégico, bem como participacéo
no planejamento escolar, atendimento a convocagdes e demais atividades da rede municipal
de ensino, levando-se em conta, a presenca e o nimero de faltas - dia durante o exercicio de
2015.
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§1° - Para fins do disposto desta Lei Complementar, a comprovacao do efetivo labor, presenca
€ 0 numero de faltas sera realizado com base na frequéncia do integrante do quadro do
magistério no exercicio de 2015.

§2° - Para os fins desta lei complementar considera-se falta-dia qualquer auséncia ao Servico,
nos termos do art. 4° desta lei complementar, exceto os casos de licenga maternidade;
paternidade; adotante; nojo; gala; convocagdes do Poder Judicigrio e da Justica Eleitoral,
doencas infectocontagiosas e acidente de trabalho.

§3° - Os casos previstos no paragrafo anterior deverdo ser comprovados documentalmente,
sob pena da caracterizacdo de auséncia ao servico.

§4° - O “Prémio de Valorizag&o Profissional” a que se refere esta Lei Complementar sera pago
de acordo com a apuragéo e classificagdo constante do anexo Unico desta Lei, estabelecido
em: Prémio I; Prémio Il; Prémio I1I; Prémio IV; Prémio V: Prémio VI; sem premiacao.

Art. 4° - Para fins de apuragao da falta-dia a qde se refere o artigo anterior, 0 docente que faltar
na totalidade de sua jornada diaria de trabalho tera consignado “falta-dia”.

Paragrafo Unico: O descumprimento de parte da jornada de trabalho diaria, inclusive as horas
de trabalho pedagégico na unidade escolar, sera caracterizada “falta-hora”, a qual sera
transportada para os meses subsequentes perfazendo “falta-dia”, nos termos do anexo unico
desta lei complementar.

Art. 5° - O valor do “Prémio por Valorizagdo Profissional” a que se refere o artigo anterior sera
apurado considerando o disposto no artigo 3° desta Lei Complementar, na seguinte
conformidade:

I - Professor de Educag&o Infantil, Professor de Pré-escola, e Professor de Educacao Basica ||
- com carga horaria de 24 (vinte e quatro) horas semanais:

a) Prémio I: prémio no valor de R$1.500,00;

b) Prémio II: prémio no valor de R$1.250,00;

¢) Prémio Ill: prémio no valor de R$1000,00;

d) Prémio IV: prémio no valor de R$750,00;

€) Prémio V: prémio no valor de R$500,00;

f) Prémio VI: prémio no valor de R$250,00:;

g) Sem premiagdo: os servidores enquadrados nesta classificagdo nao fara jus ao prémio
assiduidade de que trata esta lei complementar.
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Il - Professor de Educacgéo Basica | com carga horaria de 30 (trinta horas) horas semanais:

a) Prémio I: prémio no valor de R$1 .875,00;

b) Prémio II: prémio no valor de R$1.562,50;

¢) Prémio I1I: prémio no valor de R$1.250,00;

d) Prémio IV: prémio no valor de R$937,50;

e) Prémio V: prémio no valor de R$834,00;

f) Prémio VI: prémio no valor de R$312,50;

g) Sem premiagéo: os servidores enquadrados nesta classificacio nao fara jus ao prémio
assiduidade de que trata esta lei complementar.

lll - Professor de Educagdo Basica Il- com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais e
empregos de suporte-técnico pedagdgico:

a) Prémio I: prémio no valor de R$2.500,00;

b) Prémio I1: prémio no valor de R$2.084,00:

¢) Prémio Ill: prémio no valor de R$1.666,00:;

d) Prémio IV: prémio no valor de R$1.250,00;

e) Prémio V: prémio no valor de R$1.112,00;

f) Prémio VI: prémio no valor de R$417,00;

g) Sem premiagdo: os servidores enquadrados nesta classificag&o nado fara jus ao prémio
assiduidade de que trata esta lei complementar.

§1° - Os ocupantes do emprego de professor de educagso basica Il com jornada de trabalho
diversa da prevista no inciso Ill deste artigo, faréo jus ao prémio de valorizagéo profissional a
que se refere esta lei complementar, de forma proporcional de acordo com sua jornada de
trabalho.

§2° - No caso do paragrafo anterior, a proporcionalidade também sera aplicada quanto a
apuracéo da falta-dia.

§3° - Considera-se exercicio para fins de recebimento do “Prémio por Valorizagéo Profissional’:
I - 0 ano letivo para os docentes:;
Il — 0 ano civil para os servidores ocupantes de empregos de suporte pedagégico.

§4° - Para fins de apurago do efetivo labor e produtividade do obreiro no periodo dedicado as
atividades de interagdo com alunos, horario de trabalho pedagégico, bem como planejamento
escolar, convocagdes e demais atividades da rede municipal de ensino, levando-se em conta a
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presenca e o numero de faltas - dia durante exercicio de 2015, assiduidade dos servidores,
sera considerada a data limite de 16/12/2015.

Art. 6° - Faréo jus ao recebimento do Prémio de Valorizagéo Profissional os servidores titulares
de cargo, providos mediante concurso ptblico ou em comiss3o, os servidores contratados por
tempo determinado e os servidores da rede estadual de educagéo cedidos para atuarem no
municipio em virtude do Programa de Ag&o de Parceria Educacional Estado-Municipio para o
atendimento do ensino fundamental, que estejam em efetivo exercicio na educacéo basica
publica municipal.

§1° - Os servidores da rede estadual far&o jus ao recebimento do Prémio nos mesmos valores
instituidos para os servidores municipais, de acordo com os incisos | e Il do artigo anterior.

§2° - Os servidores que estiverem em situagdo de acumulagdo legal de cargos fardo jus ao
recebimento de dois prémios.

§3° - Eventualmente, existindo servidor titular de um emprego ou dois empregos docentes em
regime de acumulag&o remunerada, que esteja afastado de um ou ambos os empregos para o
desempenho de atribuicbes de suporte técnico pedagégico, poderda o mesmo optar pelo
recebimento do “Prémio por Valorizagéo Profissional” de um ou ambos empregos docentes, ou,
pelo recebimento correspondente ao suporte técnico-pedagégico, definidos nos incisos do art.
5° desta Lei Complementar.

§4° - Os servidores contratados por tempo determinado somente fario jus ao “Prémio por
Valorizag&o Profissional” desde que estejam em pleno exercicio no dia 16/12/2015.

§5° - O valor do “Prémio de Valorizag&o Profissional”’ sera calculado proporcionalmente ao
tempo trabalhado, sendo este apurado em meses, sendo considerado més a fracdo superior a
15 (quinze) dias.

Art. 7° - O Prémio de que trata a presente Lei Complementar n&o se incorporara ao vencimento
para nenhum efeito e sobre ele ndo incidirdo vantagens de qualquer natureza.

Art. 8° - O “Prémio de Valorizagéo Profissional” a que se refere a presente Lei Complementar:

I — sera pago ao final do exercicio financeiro e ndo sera incorporado, em nenhuma hipétese, ao
vencimento do servidor;

Il — n&o serd computado para célculo de vantagens pecuniarias;
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Il - n&o sera considerado para o calculo de percentual de 1/3 (um tergo) de férias e do 13°
(décimo terceiro) salario.

Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicagéo desta Lei Complementar correrso por conta de
dotagdes préprias consignadas no orcamento vigente.

Art. 10- Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publicagzo.

Prefeitura Municipal de Itapui, 07 de dezembro de 2015.

4 m

SE EDUARDO AMANTINI

Prefeito Municipal

BJETO DE Comissao de Constituigao, Justica,
ARRGYAPD CEVERY Cﬁirgdania. Obras, Melhoramentos

DELIBERAGLHD Publicos, Finangas e Orgamento.

Poh G
ﬁRE’S’!DE&fE\ < & :

Presidente da CAmara

APROVADO POR
UNANIMIDADE EM
DISCUSSAO UNICA.
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<~ PRESIDEATE
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ANEXO UNICO

A que se refere o art. 3°, §4° desta Lei Complementar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

JORNADA DE 24 e 30 HORAS SEMANAIS

Efetivo labor e produtividade Classificacio para o

do obreiro no periodo Prémio de Valorizacio

dedicado as atividades de Profissional, com base

interagédo com alunos, Correspondente a faltas-dias no efetivo labor e

horario de trabalho | para os fins desta Lei | produtividade do

pedagégico, bem como Complementar obreiro no periodo

planejamento escolar, dedicado as atividades

convocagdes e demais de interagio com

atividades da rede municipal alunos, horario de

de ensino, levando-se em trabalho pedagégico,

conta, a presenca e o bem como

nimero de faltas-hora planejamento escolar,

apuradas convocacdes e demais
atividades da rede
municipal de ensino

01 00

02 00

03 00

04 01 Prémio |

05 01

06 01

07 01

08 02

09 02 Prémio I

10 02

11 02

12 03

13 03

14 03 Prémio Ili

15 03

16 04

17 04

18 04 Prémio IV
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19 04

20 05

21 05 Prémio V

22 05

23 05

24 06

25 06 Prémio VI

26 06

27 06

Acima de 27 faltas-hora nao | 07 Sem premiagao

fara jus ao prémio assiduidade

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS

Efetivo labor e produtividade Classificagdo para o

do obreiro no periodo Prémio de Valorizacio

dedicado as atividades de Profissional, com base

interagdo com alunos, Correspondente a faltas-dias | no efetivo labor e

horario de trabalho | para os fins desta Lei produtividade do

pedagégico, bem como Complementar obreiro no periodo

planejamento escolar, dedicado as atividades

convocagcdes e demais de interagio com

atividades da rede municipal alunos, horario de

de ensino, levando-se em trabalho pedagégico,

conta, a presenca e o bem como

namero de faltas-hora planejamento escolar,

apuradas convocacdes e demais
atividades da rede
municipal de ensino

01 00

02 00

03 00 Prémio |

04 00

05 00

06 00

07 00
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08 01
09 01
10 01

11 01
12 01
13 01
14 01
15 01
16 02
17 02
18 02
19 02 Prémio Il
20 02
21 02
22 02
23 02
24 03
25 03
26 03
27 03 Prémio I
28 03
29 03
30 a3 .
31 03
32 04
33 04
34 04
35 04 Prémio IV
36 04
37 04
38 04
39 04
40 05
41 05
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42 05 Prémio V
43 05

44 05

45 05

46 05

47 05

48 05

49 05

50 05

51 06

52 06 Prémio VI
53 06

54 06

55 06

56 06

Acima de 56 faltas-hora n&o | 07 Sem premiacgéo
fara jus ao prémio assiduidade
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MENSAGEM.
Senhor Presidente;

Encaminhamos para apreciagéo dos nobres membros dessa Casa de Leis o
incluso Projeto de Lei Complementar que “dispde sobre a concess3o no ano de 2015 de
Prémio por Valorizag&o Profissional aos servidores integrantes do quadro do magistério publico
municipal de Itapui e d4 providéncias correlatas”.

O presente projeto de lei complementar tem como justificativa o interesse do
educando no municipio de Itapui e, em consequéncia, o interesse de toda a comunidade.

Dizemos isto porque o presente projeto, busca conceder prémio de
valorizag&o profissional que sera calculado, com base no efetivo labor e produtividade do
obreiro no periodo dedicado as atividades de interagdo com alunos, horario de trabalho
pedagégico, bem como participacéo no planejamento escolar, atendimento a convocacdes e
demais atividades da rede municipal de ensino, levando-se em conta, a presenga e o numero
de faltas - dia durante o exercicio de 2015, inibindo assim as constantes faltas apresentadas
pelos profissionais do magistério em nosso municipio, fato que reflete no desenvolvimento do
projeto pedagégico destinado aos alunos matriculados na rede municipal de ensino. Ressalte-
seé que a diminuicdo do nimero de faltas dos profissionais da educacao garante melhor
aproveitamento ao educando, uma vez que se evita, desta forma, a auséncia do professor &
sala de aula e também sua substituic&o por profissional estranho ao corpo discente.

E mais: as auséncias dos professores, como dito, implicam diretamente em
substituicdo, o que leva a municipalidade a despender recursos financeiros para o pagamento
de professores substitutos. Devemos dizer que o pagamento destes profissionais demanda
recursos elevados, que vem onerando os cofres publicos frequentemente.

Assim, valendo-nos dos recursos do FUNDEB — Fundo de Manutengso e
Desenvolvimento da Educagdo Basica, e em atencéo aos principios da Supremacia do
Interesse Publico e da Economicidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei
Complementar seja apreciado e aprovado por esta Colenda Camara.

Cordialmente, reitera 85 protestos de estima e consideragéo .

SE EDUARDO AMANTINI

Prefeito Municipal
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AUTOGRAFO N.° 74/2015
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 23/2015
DE 18 de dezembro de 2015.

“Dispde sobre a concessdo no ano de 2015 de Prémio
por Valorizagdo Profissional aos servidores integrantes
do quadro do magistério Publico Municipal de Itapui e

da providéncias correlatas.”

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, DECRETA:

Artigo 1° - Fica instituido para o ano letivo de 2015 o “Prémio por Valorizagdo
Profissional” aos servidores integrantes do Quadro do Magistério Publico Municipal de
Itapui, assim entendidos o Professor de Educagéo Infantil, Professor de Pré-Escola,
Professor de Educagdo Basica I, Professor de Educagdo Basica II — 24,30 e 40 horas
semanais, osempregos de suporte-técnico pedagdgico, bem como os servidores da rede
estadual cedidos para atuarem na rede municipal de ensino de acordo com o Termo de

Parceria Estado/Municipio.

Art. 2° - O “Prémio por Valorizagdo Profissional” constitui vantagem pecunidria a ser
concedida na forma prevista na presente lei complementar, pago com recursos do Fundo de
Manutengéo e Desenvolvimento da Educagio Bésica e de Valorizagdo dos Profissionais da

Educagdo — FUNDEB.

Art. 3° - O “Prémio por Valorizagdo Profissional” a que se refere esta Lei Complementar
sera calculado, com base no efetivo labor e produtividade do obreiro no periodo dedicado
as atividades de interagdo com alunos, horério de trabalho pedagdgico, bem  como
participagdo no planejamento escolar, atendimento a convocagdes e demais atividades

da rede municipal de ensino, levando-se em conta, a presenga e o0 nimero de faltas-dia
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durante o exercicio de 2015.

§1° - Para fins do disposto desta Lei Complementar, a comprovagdo do efetivo labor,
presenga e o namero de faltas serd realizado com base na frequéncia do integrante do
quadro do magistério no exercicio de 2015.

§2° - Para os fins desta lei complementar considera-se falta-dia qualquer auséncia ao
servigo, nos termos do -art. 4° desta lei complementar, exceto os casos de licenga
maternidade; paternidade; adotante; nojo; gala; convocagdes do Poder Judiciario e da
Justiga Eleitoral, doengas infectocontagiosas e acidente de trabalho.

§3° - Os casos previstos no paragrafo anterior deverdo ser comprovados documentalmente,
sob pena da caracterizacdo de auséncia ao servigo.

§4° - O “Prémio de Valorizagdo Profissional” a que se refere esta Lei Complementar ser4
pago de acordo com a apuragdo e classificagio constante do anexo Gnico desta Lei,
estabelecido em: Prémio I; Prémio II; Prémio IIT; Prémio IV; Prémio V; Prémio VI; sem

premiagdo.

Art. 4° - Para fins de apuragdo da falta-dia a que se refere o artigo anterior, o docente que
faltar na totalidade de sua jornada diria de trabalho tera consignado “falta-dia”.

Paragrafo Unico: O descumprimento de parte da jornada de trabalho didria, inclusive as
horas de trabalho pedagdgico na unidade escolar, serd caracterizada “falta-hora”; a qual
sera transportada para os meses subsequentes perfazendo ‘;falta-dia”, nos termos do anexo

Unico desta lei complementar.

Art. 5° - O valor do “Prémio por Valorizagdo Profissional” a que se refere o artigo anterior
sera apurado considerando o disposto no artigo 3° desta Lei Complementar, na seguinte
conformidade:

[ - Professor de Educag@o Infantil, Professor de Pré-escola, e Professor de Educagdo Basica

IT - com carga horéria de 24 (vinte e quatro) horas semanais:
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a) Prémio I: prémio no valor de R$1.500,00;

b) Prémio II: prémio no valor de R$1.250,00;

¢) Prémio III: prémio no valor de R$1000,00;

d) Prémio IV: prémio no valor de R$750,00;

e) Prémio V: prémio no valor de R$500,00;

f) Prémio VI: prémio no valor de R$250,00;

g) Sem premiagdo: os servidores enquadrados nesta classificagdo ndo fara jus ao prémio

assiduidade de que trata esta lei complementar.

II - Professor de Educagfo Bésica I com carga horaria de 30 (trinta horas) horas semanais:
a) Prémio I: prémio no valor de R$1.875,00;

b) Prémio II: prémio no valor de R$1.562,50;

¢) Prémio III: prémio no valor de R$1.250,00;

d) Prémio IV: prémio no valor de R$937,50;

e) Prémio V: prémio no valor de R$834,00;

f) Prémio VI: prémio no valor de R$312,50:

g) Sem premiagdo: os servidores enquadrados nesta classificagdo ndo fara jus ao prémio

assiduidade de que trata esta lei complementar.

III — Professor de Educagdo Basica II- com carga horéria de 40 (quarenta) horas semanais e
empregos de suporte-técnico pedagégico: V

a) Prémio I: prémio no valor de R$2.500,00;

b) Prémio II: prémio no valor de R$2.084,00;

¢) Prémio III: prémio no valor de R$1.666,00;

d) Prémio IV: prémio no valor de R$1.250,00;

e) Prémio V: prémio no valor de R$1.112,00;

f) Prémio VI: prémio no valor de R$417,00;
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g) Sem premiagdo: os servidores enquadrados nesta classificagdo ndo fard jus ao prémio

assiduidade de que trata esta lei complementar.

§1° - Os ocupantes do emprego de professor de educagédo basica Il com jornada de trabalho
diversa da prevista no inciso III deste artigo, fardo jus ao prémio de valorizagdo profissional
a que se refere esta lei complementar, de forma proporcional de acordo com sua jornada de

trabalho.

2° - No caso do paragrafo anterior, a proporcionalidade também sera aplicada quanto a
p

apuragdo da falta-dia.

§3° - Considera-se exercicio para fins de recebimento do “Prémio por Valorizagio
Profissional”:
I — o0 ano letivo para os docentes;

IT — o ano civil para os servidores ocupantes de empregos de suporte pedagdgico.

§4° - Para fins de apuragédo do efetivo labor e produtividade do obreiro no periodo dedicado
as atividades de interagdo com alunos, horario de trabalho pedagodgico, bem como
planejamento escolar, convocagdes e demais atividades da rede municipal de ‘ensino,
levando-se em conta a presenga € o numero de faltas-dia durante exercicio de 2015,

assiduidade dos servidores, sera considerada a data limite de 16/12/2015.

Art. 6° - Far@o jus ao recebimento do Prémio de Valorizagdo Profissional os servidores
titulares de cargo, providos mediante concurso publico ou em comissdo, os servidores
contratados por tempo determinado e os servidores da rede estadual de educagdocedidos
para atuarem no municipio em virtude do Programa de A¢do de Parceria Educacional

Estado-Municipio para o atendimento do ensino fundamental, que estejam em efetivo
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exercicio na educagdo basica publica municipal.

§1° - Os servidores da rede estadual farfio jus ao recebimento do Prémio nos mesmos
valores instituidos para os servidores municipais, de acordo com os incisos I e II do artigo

anterior.

§2° - Os servidores que estiverem em situagio de acumulagdo legal de cargos fardio jus ao

recebimento de dois prémios.

§3° - Eventualmente, existindo servidor titular de um emprego ou dois empregos docentes
em regime de acumulagdo remunerada, que esteja afastado de um ou ambos os empregos
para o desempenho de atribuigdes de suporte técnico pedagégico, poderd o mesmo optar
pelo recebimento do “Prémio por Valorizagdo Profissional” de um ou ambos empregos
docentes, ou, pelo recebimento correspondente ao suporte técnico-pedagdgico, definidos

nos incisos do art. 5° desta Lei Complementar.

§4° - Os servidores contratados por tempo determinado somente fardio jus ao “Prémio por

Valorizagdo Profissional” desde que estejam em pleno exercicio no dia 16/12/2015.

§5° - O valor do “Prémio de Valorizagdo Profissional” ser4 calculado proporcionalmente ao
tempo trabalhado, sendo este apurado em meses, sendo considerado més a fragd@o superior a

15 (quinze) dias.

Art. 7° - O Prémio de que trata a presente Lei Complementar ndo se incorporara ao

vencimento para nenhum efeito e sobre ele ndo incidirdo vantagens de qualquer natureza.
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Art. 8° - O “Prémio de Valorizagdo Profissional” a que se refere a presente Lei
Complementar:

[ — seré pago ao final do exercicio financeiro e nio sera incorporado, em nenhuma hipétese,
ao vencimento do servidor;

II - néo serd computado para calculo de vantagens pecuniarias;

III — néo sera considerado para o calculo de percentual de 1/3 (um tergo) de férias e do 13°

(décimo terceiro) saldrio.

Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicagdo desta Lei Complementar correrdo por conta

de dotagdes proprias consignadas no orgamento vigente.

Art. 10- Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publicagio.
Sala das Sessdes, 18 de dezembro de 2015.
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ANEXO UNICO

A que se refere o art. 3°, §4° desta Lei Complementar

JORNADA DE 24 e 30 HORAS SEMANAIS

Efetivo labor e Classificacdo para o
produtividade do obreiro Prémio de
no periodo dedicado as Correspondente a faltas-dias | Valorizacio
atividades de interagdo | para os fins desta Lei | Profissional, com base
com alunos, horario de | Complementar no efetivo labor e
trabalho pedagégico, bem produtividade do
como planejamento obreiro no periodo
escolar, convocacdes e dedicado as
demais atividades da rede atividades de
municipal de ensino, interacdo com alunos,
levando-se em conta, a horario de trabalho
presencae o namero de pedagoégico, bem
faltas-hora apuradas como planejamento
escolar, convocagoes e
demais atividades da
rede municipal de

ensino
01 00
02 00
03 00
04 01 Prémio |
05 01
06 01
07 01
08 02
09 02 Prémio 11
10 02
11 02
12 03
13 03
14 03 Prémio I1I

15 03
16 04
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17 04

18 04 Prémio IV
19 04

20 05

21 05 Prémio V
22 05

23 05

24 06

25 06 Prémio VI
26 06

27 06 :

Acima de 27 faltas-hora néo | 07 Sem premiagdo
farA jus ao  prémio

assiduidade

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS

Efetivo labor e Classificacdo para o
produtividade do obreiro Prémio de
no periodo dedicado as Correspondente a faltas-dias Valorizacio
atividades de interacio | para os fins desta Lei | Profissional, com base
com alunos, horirio de | Complementar no efetivo labor e
trabalho pedagoégico, bem produtividade do
como planejamento obreiro no periodo
escolar, convocagdes e dedicado as
demais atividades da rede atividades de
municipal de ensino, interacio com alunos,
levando-se em conta, a horario de trabalho
presengae 0 nimero de pedagoégico, bem
faltas-hora apuradas como planejamento
escolar, convocacdes €
demais atividades da
rede municipal de
ensino

01 00
02 00
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Prémio |

02

02

02

Prémio Il

02

02

02

02

03

03

03

03

Prémio 111

03

03

03

03

04

04

04

04

Prémio IV

04

04

04

04

05

05
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42 05 Prémio V
43 05

44 05

45 05

46 05

47 05

48 05

49 05

50 05

51 06

52 06 Prémio VI
53 06

54 06

55 06

56 06

Acima de 56 faltas-hora ndo | 07 Sem premiagio

fard  jus a0  prémio

assiduidade
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